
INDICAÇÃO Nº 
2684
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine ao DER – Departamento de Estradas de Rodagem e ao Comando da Polícia Rodoviária do Estado de São Paulo a ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE DETERMINAR MELHORIAS DA ESTRUTURA E ESPAÇO FÍSICO DE TRABALHO NAS BASES DA POLÍCIA RODOVIÁRIA.

JUSTIFICATIVA

Atualmente o Comando de Policiamento Rodoviário, como segmento especializado da Polícia Militar do Estado de São Paulo, é responsável pelo policiamento ostensivo de trânsito e pela preservação da ordem pública em toda a malha rodoviária paulista, perfazendo um total de mais de 20.000 KM de rodovias, onde atuam cerca de 4.000 homens e mulheres que, diuturnamente, lutam pela segurança dos usuários das rodovias com o mesmo afinco dos pioneiros da década de 40, materializando o compromisso organizacional com a defesa da vida, da integridade física e da dignidade da pessoa humana. 

            
Infelizmente a falta de condições adequadas de trabalho, bem como, a falta de material de consumo e de manutenção das Bases da Polícia Rodoviária contrasta com a dedicação e coragem desses homens e dessas mulheres que, num esforço sobre-humano têm conseguido atender a crescente demanda de ocorrências nas nossas estradas, no estado de São Paulo.

             
Diante disso, faz-se necessário que o governo do nosso Estado dê atenção especial para esse segmento da Polícia Militar, que tanto honra o nosso Estado e auxiliam diretamente na manutenção da segurança e das vidas dos cidadãos de São Paulo, evitando que as equipes sofram com a falta de condições adequadas de trabalho, de material de consumo e com a falta de manutenção das Bases Policiais.  

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador, para que determine ao DER – Departamento de Estradas de Rodagem e ao Comando da Polícia Rodoviária do Estado de São Paulo a adoção de providências no sentido de determinar melhorias das condições de trabalho nas bases da polícia rodoviária no Estado de São Paulo.
Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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